
Estado do Rio Grande do Sul

PilEFEITURA MUru ICIPAL DrE ESTAÇÃO
Rua Finrelln Piazetta 95, Cep: 99930-Ü00 - Estação RS.

PROJETO DE LEI Ne 033 /2025
Autorizs contratação temporária de excepcional interesse
público de Médico de Saúde da Família - 20 horqs, e dá

outrqs providências,

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a colltratar, elll

razáo de excepcional interesse público, corrforme preceitua o inciso IX do arl. 37 da ConstitLr içàrr

Federal, e inciso lll do art. 233 da Lei ne 82, de 2B de mârÇo de 1990, servidores em cluarrliclaclc,

função e vencimentos a seguir discriminados:

Arl.2e As especificações exigiclas para a contratação cle sel-vttlot'

na forma desta Lei são as constântes do Anexo [.

Arl.3e 0 contralo a qlle se refere rl arl. 1q será clc tlalltt'eza

administrativa, ficando assegr-rraclos aos servidores contratados todos os drreitos;lrevistos tlo

art.236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nq 82,de 2B de março de 19c10, t:

demais legislações em vigor,

Art.4q Para fins de atendimertto ao disposto tla ll.esolução I't'l

BB7 /201,0 do I'CE - RS, a contratação para o cargo de Médico de Saúde da F.amília * 20 horas

será realizada de acordo com a classificação final do Processo SeletÍvo Simpliiicado nq

001,/2025, sendo que, em caso cle esgotamento das listas de classificados ou de término cla

vÍgência da seleção, será procedido novo Processo Seletivo SÍmplificado.

Art.5q Esta Lei entra em vigor na data cla sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO,Zg de maio de2025.

Quantidade FunÇão Vencimento Prazo de ContrataÇão
01 Médico de Saúde da F'amília -

20 horas
R$ 11.414,51 Até 04 [quatro) meses,

prorrogável por igual períoclrt

êverson Zimmerarrn,
Prefeito Municipal.



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUruICIPAL DE ESTAÇÃO
Rua Fiorello Fiazelta §5, Cep: 99930-000 - Estação RS,

ANEXO I

rUruçÃO; Médico de Saúrde da lramília - 20 horas

SÍruf f SE DOS DEVERES: Prestar assistência integral aos munícipes, em

conformidade com o Programa de Saúde da Família.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência integral aos

ildivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e médico-fanlília,
como parte de um processo terapêutico e de conf,iança; oportttnizar os contalos colll os

indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de eclr"rcação sani[ária;

empenhar-se em manter seLls clienles saucláveis, cluer venhatl às crtnsultas ou t'tão; execulal'

ações básicas de vigilância epiciemiológica em sua área de abrangêttcia; executar tls açÕes cle

assistências nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhaclor, ao adulttr

e ao idoso, realizando tanrbém atendimentos de primeiros cuidados tras ttrgências e pecluetlas

cirurgias ambulatoriais, entre olltros; promover a qr-ralidade de vida e contribuir para que o meio

ambiente seja mais sar-rdável; clisculir de forrna permaneute, junto à eqr"ripe de trabalho e

comunidade, o conceito cle cidadania, enfatizanclo os clireitos à saúc1e e às bases legats qLre tl

legitimanr; participar do procr:s^so dc prograntação e planejatmento cias ações e da rlrgltttrizrtçlirt

do processo de trabalho das Lrnidades de Saúde cla Família; desenvolvt:l'ações ltara callacitaçãrr
dos ACS e auxiliares de enfermagerr, com vistas ao desenrpenho de suas lunções julittt ao set'vtçr.r

de saúde; realizar outras atribuições conrpatíveis com o cargo e com sua especializaçãtr
profissional.

CONDIÇÔES DE TRABALHO:
a) Horário: 20 horas semanais, a serem cumpridas nos horários e turnos
determinados pela Secretaria MLrnicipal de Saúde

REQtIrSrl'OS PARA PROVIMIiNTO:
a) Liscolaridacle: N ível Superior, habil itação ertr M ecl ici na;

b) IJabilitação prolis^sional: Ilabilitaç:ão legal para o exercÍr:io tlrr

prolissão de Médico, e registro Iro conselho cle classe.



Estado do Rio Grande do Sul

PRE:FEITURA MUNICIPAL D.E ESTAÇÃO
Rua Fiorello Piazelta 95, Cep: 9993Ü-ÜüÜ - Estação RS,

listação, 29 de rnaio de'2025.

EXPOSIçÃO »n MOTIVOS DO PROIETO DE LEI Ns 033/i-025

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Por intermédio do presente estamos encaminhancltl :\

deliberação clesta Casa Legislativa, em regime de urgêncÍa, o Projeto de Lei em anexo, o clr-tal

solicita autorização para contl'atação temporária cie excepcional interesse público de Médico cle

Saúde da Família - 20 horas,
'l'al contratação objetiva ampliar o atendimento de saúde diante

do estaclo de emergência em saúde pública que assola todo o território do Estado do Ilio Crande

clo Sul, para fins de prevenção e de enfrentamento da Síndrome Respiratória Aguda Grave -
SRAG, nos termos do disposto no Decreto Estadualn'58.171, de 17 de maÍo de 2025.lLessalta-

se que os serviços de saúde tiveram significativo allrlento de detnanda em virtude clas doetlças

respiratórias, o que poderá se intensificar com a chegada do inverno.
Além de decretar estado de emergência em saúde pública, o

Governo Estadual instituÍu, por meio da Portaria SES/RS n" 322/2035, o Programa Inverno
Gaúrclro com Saúde 2025,no qLralo MLrnicÍpio de Estação enquadrar-se-á mediante a ampliaçãtr
dos atendimentos, priorizando a prevenção e enfrentamento de doenças respiratórias.

0 prazo da contratação contempla o período de inverno em llosso

Estado, ocasião em qlre há aumento de demanda cla área da saúde. Para íins^ de contratação, será

Lrtilizada a lista de classificação linaldo Processo Seletivo Simplificado n" 001,/2025.
Na certeza da habitual atenção dos Nobres Vereadores ao

projeto ora apresentado, colocamo-nos à disposição desta Casa para eventuais esclarecimentos,
reafirmando nossa especial estitla.

Geverson Zimmermann,
Prefeito Municipal.


